
CAMARA MUNICIPAL DgQÜELUZ/SP.
Estado de São Paulo-CNPJ 01.772.145/0001-73 
Queluz/SP. -  12.800-000 -Tel/fax (Oxx) 3147.1223.

e.mail: camaraaueluz@vahoo.com.br /site: camaraqueluz.sp.gov.br

AUTOEIZAÇÃO PAEA ABEKTÜKA DE PEOCESSO DE DISPENSA DE
UCITAÇÃO

AUTOEIZO a instauração d(' pro(‘('sso do dispensa do lioitacão, nos torinos do 

aitigo 24, inciso II, alinoa “a da Ijím Fodoral n* 8.0()6/99, inodilu-ada polas Lois 8.88^194, 

9.0324)5 0 9.854/99, na niodalidado TOMADA DE PEE(,'(), objetivando a contratação d(' 

empresa para prestação de serviço de maniitencão do site da Câmara Mnni(*i})al d(‘ 
Queluz.

Câmara Municipal de Queluz, 08 de janeiro de 2018.

Presidente da Câmara Aíunicipal

Praça Joaquim Pereira, s/n° 
Queluz-SP -  CEP. 12.800-000

mailto:amaraaueluz@vahoo.com.br


CAMARA MUNICIPAL DE QUELUZ/SP.
Estado de São Paulo -  CNPJ 01.772.145/0001-73 
Queluz/SP. -  12.800-000 -  Tel/fax (Oxx) 3147.1223.

e.mail; camaraqueluz@vahoo.com.br /site: camaraqueluz.sp.qov.br

Ao Setor d(' ('oinpras 
Da Presidêiiíâa.

PESQ UISA PB É V IA  D E PKECX)S

SOLICITO que soja loita pesquisa })i-óvia d(‘ polo monos 03(trôs) om[)r('sas 

ospo(*ializadas, oin prestação d(' serviço do manutoncão do sitx' da Câmara Municipal d(‘ 
Queluz.

('âmara Municipal do Queluz, 08 do janeiro do 2018.

Paula Elias da Ŝ ilva 
Presidente da Câmara Munici])al

Praça Joaquim Pereira, s/n° 
Queluz-SP-CEP. 12.800-000

mailto:amaraqueluz@vahoo.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE QUELUZ/SP
Estado de São Paulo -  CNPJ 01.772.145/0001-73 

Queluz/SP. -  12.800-000 -  Tel/fax (Oxx) 3147.1223.
e.mail: camaraqueluz@vahoo.com.br /site: camaraqueluz.sp.qov.br

Setor de Compras 
À Presidência

ANEXO
PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS

ENCAMINHO, em anexo pesquisa prévia de preços, conforme solicitação datada em 08 de 
janeiro, resultando no menor preço a empresa Lima & JUNIOR INFORMÁTICA LTDA 
INFTECW EB com o valor mensal de R$ 500, 00 reais (Quinhentos reais) Totalizando o valor de 
R$ 6.000,00 (Seis mil reais). Situada a Rua Acanjo Banhara, n 703 cep. 12.120.000 Jardim 
Santana Município Tremembé SP/ CN PJ 12.278.044/0001-67. Fica apta a prestar o serviço de 
manutenção de site para Camara Municipal de Queluz.

FORNECEDORES VALOR TOTAL

Lima & JUNIOR Informática LTDA 
INFTECW EB CN PJ 12.278.044/0001-67 

situada a rua Acanjo Banhara, n 703 cep. 
12.120.000 Jardim Santana Município

Tremembé SP/

R$ 6.000,00

Grupo actcon- CN PJ 07.051/313/0001-18 R$41.000,00

Comercial Constrosite 
comercial@construsitebrasil.com.br 

Informou por e-mail não trabalhar com órgão 
público

—

Câmara Municipal de Queluz, 29 de janeiro de

T t L '
iviaciel ,

SETOR DE COMPRAS

Praça Joaquim Pereira, s/n° 
O i loh i-7>.ciP _  r.p p  1 9 Rnn_nnn

mailto:amaraqueluz@vahoo.com.br
mailto:comercial@construsitebrasil.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE QUELUZ/SP.
Estado de São Paulo -  CNPJ 01.772.145/0001-73 
Queluz/SP. -  12.800-000 -  Tel/fax (Oxx) 3147.1223.

e.mail: camaraaueiuz@vahoo.com.br /site: camaraauelüzy .qov.br

F O I

Declaração

Dcclaio para os devidos fins que este departamento de compras envion e-mail pai*a os 
endereços eletrônicos Anders()n@(*()r[).netp()ent.(X)in.l)r e também 
sii port(>@i)ortal lacil. com, br como comprova copias em anexo, mas nâo obtivemos 
respostas das mesma, e a empresa comercial@,constriisitebrasil.com.br informou não 
prestai* serviço para órgão publico sendo assim a empresa IN ÍT E C W E B  CNPJ 
12.278.044/0001-67, esta apta com o melhor preço para prestação de manutenção de 
site da Camai*a M unicipal de Queluz.

Camara M unicipal de Queluz, 29 de janeiro de 2018.

Carla Maciel Apai-ecido 
Setor de Compras 

Camaia M unicipal de Queluz

Praça Joaquim Pereira, s/n° 
Queluz-SP -  CEP. 12.800-000

mailto:amaraaueiuz@vahoo.com.br


CAMARA MUNICIPAL DE QUELUZ/SP. 
Estado de São Paulo -  CNPJ 01.772.145/0001-73 

Queluz/SP. -  12.800-000 -  Tel/fax (Oxx) 3147.1223.
e.mail: c a m a ra q u e lu z @ v a h o o .C Q m .b r /site: c a m a ra q u e iu z .s p .c io v .b r

D eclaração

Declaro para os devidos fin s que as pesquisas de preço feitas por este 
departamento de compras tem sido realizadas via e-m ail de acordo com as 
orientações afixadas as folhas 10 e 21 do relatório do ^ r ^ io  Tribunal de Contas 
do Estado D e São Paulo.Nada m ais tendo a declarar, Atenciosamente.

Carla M aciel A p^ècido  
 ̂ Setor de compras 

Camara M unicipal de Queluz

mailto:maraqueluz@vahoo.CQm
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

UNIDADE REGIONAL DE GUARATINGUETÁ -  UR - 14

B .4.2.2 . GASTOS COM COMBUSTÍVEL

Conforme arquivo "17.Declaração Combustível", a Origem 
não possui veículo próprio, sendo os gastos com combustível 
realizados por meio de reembolso aos servidores e vereadores.

Contudo, em nossa análise amostrai, observamos que esse 
reembolso não é realizado com base no gasto efetivo de 
combustível, mas, sim, com base em um valor previamente fixado por 
meio de Resolução da Câmara Municipal ("18.Resoluções 05-2014 e 
02-2016").

Entretanto, entendemos que o valor fixado supera 
consideravelmente o gasto real estimado, conforme exemplo 
demonstrado abaixo:
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Comparação com o gasto médio de um veículo convencional

(a ) (b) (c) (d) = (c) X R$3,40 (e) = {b-d)

Destino Distância 
(ida e volta) Valor Fixado Combustível

Necessário
Valor Gasto com 

Combustível
Diferença por 

viagem Diferença em %

Cruzeiro 62 km R$ 55,44 6,2 litros R$ 21,08 R$ 34,36 61,98%

(a) Conforme google maps.

(b) Conforme Resolução 02-2016.

(c) Quantidade estimada para um veículo com autonomia de 10 km/1.

(d) Valor para gasolina ao custo estimado de R$3,40 o litro.

Comparação com o valor da passagem de transporte coletivo

(a) (b) (c) (d) = (b-c)

Destino Distância 
(ida e volta) Valor Fixado Valor da Passagem 

(ida e volta)
Diferença 

por viagem Diferença em %

Cruzeiro 62 km R$ 55,44 R$ 14,45 R$ 40,99 73,94%
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(a) Conforme goog/e maps.

(b) Conforme Resolução 02-2016.

(c) Conforme pesquisa realizada no site da empresa Passaro Marron (em 19/06/17).

Além disso, constatamos a existência de reembolso de 
gasto com combustível para a realização de tarefas que, em tese, 
não demandam o deslocamento de servidor para outras cidades, como





Buscar e-mails, anexos ou pessoas

,Caria

Escrever

Entrada 

Não lidos 

Favoritos

Rascunhos 7^

Enviados

Mais

Visualizações Ocuhai

B  Fotos 

H  Documentos

Pastas Ocultar

+  Nova pasta

<r  Voltar 4K  ^ Arquivar n  Mover m Apagar Spar ■ ■ B í ÉS ê?
Pagina micia

Pedido de Orçamento de site para 
CM Queluz

Yahoo/Enviados

10 de jan às 10:10 

Bom dia, peço por favor q me reenvie no seguinte modelo... obg

Carla M aciel <compras.carlamaciel@yah 
Para; anderson@ corp.netpoent.com.br

Dados da empresa
Data de elaboração da proposta
Data de vencimento da proposta para no minimo 45 dias
Assinatura do responsável pela empresa e pela proposta

Atestar se possui nota fiscal eletrônica
Prazo de entrega do serviço
Prestação de serviço de empresa especializada em
manutenção de site oficial da Câmara Municipal de
Queluz, fornecimento de servidor para hospedagem do
site oficial, transmissão das sessões ordinárias e
extraordinárias via internet, assessoria de suporte
técnico.

Carla Maciel Aparecido 
Setor de Compras 
Fone (12) 3147-1223 
(12) 99198-0539 
Câmara Municipal de Queluz

Com Urgência 
obrigado.

Carla M aciel
compras.carlamaciel@yahoo.co...

Responder, Responder a todos ou Encaminhar

lÉ  : Fornecer feedback

mailto:anderson@corp.netpoent.com.br
mailto:compras.carlamaciel@yahoo.co


Assunto; Reenvio de pedido de cotação de preço para Câmara Municipal de Queluz 
urgente

De: compras.carlamaciel@yahoo.com.br 
Para; anderson@corp.netpoent.com.br 
Data; quarta-feira, 24 de janeiro de 2018 09:33:37 BRST

Bom dia, peço por favor q me reenvie no seguinte modelo... obg

Dados da empresa
Data de elaboração da proposta
Data de vencimento da proposta para no minimo 45 dias
Assinatura do responsável pela empresa e pela proposta
Atestar se possui nota fiscal eletrônica
Prazo de entrega do serviço
Prestação de serviço de empresa especializada em manutenção de site oficial da Câmara 
Municipal de Queluz, fornecimento de servidor para hospedagem do site oficial, transmissão 
das sessões ordinárias e extraordinárias via internet, assessoria de suporte técnico.

Carla Maciel Aparecido ^
Setor de Compras 
Fone (12) 3147-1223 
(12) 99198-0539 
Câmara Municipal de Queluz

Com Urgência 
obrigado.

mailto:compras.carlamaciel@yahoo.com.br
mailto:anderson@corp.netpoent.com.br


Buscar e-mails, anexos ou pessoas

Escrever <r- Voítar ^  M  Arquivar fS  Mover m  Apagar ^  Spar C!>‘ " ü l  S  &
Pacina insciaf,

Entrada 

Nao üdos 

Favoritos

Rascuníios 74

Enviados

Mais

Visualizações Oaikar

H  Fotos 

S l Documentos

Pastas Ocuttar

+  Nova pasta

Pedido de Orçamento de site para 
Câmara Municipai de Queluz... Com 
Urgência obg

Yahoo/Enviados

Carla M acie l <compras.cariamacie!@yah §  10 de jan às 10:03
Para; suporte@ portaifacil.com.br

Bom dia, peço por favor q me reenvie no seguinte modelo... obg

Dados da empresa
Data de elaboração da proposta
Data de vencimento da proposta para no minimo 45 dias 
Assinatura do responsável pela empresa e pela proposta

Atestar se possui nota fiscal eletrônica
Prazo de entrega do serviço
Prestação de serviço de empresa especializada em
manutenção de site oficial da Câmara Municipal de
Queluz, fornecimento de servidor para hospedagem do
site oficial, transmissão das sessões ordinárias e
extraordinárias via internet, assessoria de suporte
técnico.

Carla Maciel Aparecido 
Setor de Compras 
Fone (12)3147-1223 
(12) 99198-0539'
Câmara Municipal de Queluz

Com Urgência 
obrigado.

^  <4̂

Carla Maciel
compras.carlamaciel@yahoo.co..

Responrfer, Responder a todos ou Encaminhar

lâf h Fornecer feedback

mailto:suporte@portaifacil.com.br
mailto:compras.carlamaciel@yahoo.co


Buscar e-mails, anexos ou pessoas

.Casla
Escrçvçr

Errtrada 

Não lidos 

Favoritos

Rascunh.os 7̂*

Enviados

Mais

Visualizações Oailiar

®  Fotos 

&  DocuíYientos

Pastas Ocultar

+  Nova pasta

<- Voltar Arquivar n  Mover

Reenvio de pedido de cotação de 
Preço para Câmara Municipal de 
Q ueluz... Urgente

Apagar

Yahoo/Enviados

Spar

Carla M aciel <compr3S.cariamaciel@yah § 1  24 de ]an às 09:32
Para; suporte@portalfacil.com.br

Bom dia, peço por favor q me reenvie no seguinte modelo... obg

Dados da empresa
Data de elaboração da proposta
Data de vencimento da proposta para no minimo 45 dias
Assinatura do responsável pela empresa e pela proposta

Atestar se possui nota fiscal eletrônica
Prazo de entrega do serviço
Prestação de serviço de empresa especializada em
manutenção de site oficial da Câmara Municipal de
Queluz, fornecimento de servidor para hospedagem do
site oficial, transmissão das sessões ordinárias e
extraordinárias via internet, assessoria de suporte
técnico.

Carla Maciel Aparecido 
Setor de Compras 
Fone (12)3147-1223 
(12)99198-0539 
Câmara Municipal de Queluz

Com Urgência 
obrigado.

^

PctQina inicia!.

compras.carlamaciel@yahoo.co..

Responder, Responder a todos ou Encaminhar

ifc : Fornecer feedback

mailto:suporte@portalfacil.com.br
mailto:compras.carlamaciel@yahoo.co


S :

Assunto; Re: Pedido de Orçamento para Câmara Municipal de Queluz

De; comercial@construsitebrasii.com.br 
Para; compras.carlamaciel@yahoo.com.br 
Data; quinta-feira, 25 de janeiro de 2018 15;09;09 BRST

Boa tarde, Carla.

No momento não estamos participando desse tipo de projeto para orgão público. Mas estamos 
indicando um parceiro nosso que trabalha com isso e ele entrará em contato contigo.

Em 25 de janeiro de 2018 14:13, Carla Maciel <compras.carlamacieirõ).vahoo.com.br> escreveu: 
i Bom dia, peço por favor q me reenvie no seguinte modelo... obg

i I

i I

Dados da empresa
Data de elaboração da proposta
Data de vencimento da proposta para no minimo 45 dias
Assinatura do responsável pela empresa e pela proposta
Atestar se possui nota fiscal eletrônica
Prazo de entrega do serviço
Prestação de serviço de empresa especializada em manutenção de site oficial da 
Câmara Municipal de Queluz, fornecimento de servidor para hospedagem do site 
oficial, transmissão das sessões ordinárias e extraordinárias via internet, assessoria de 
suporte técnico.

Carla Maciel Aparecido
Setor de Compras
Fone (12) 3147-1223
(12)99198-0539
Câmara Municipal de Queluz

Com Urgência 
obrigado.

mailto:comercial@construsitebrasii.com.br
mailto:compras.carlamaciel@yahoo.com.br


Assunto; Pedido de Orçamento para Câmara Municipal de Queluz

De; compras.carlamadel@yahoo.com.br 
Para; comercial@construsitebrasil.com.br
Data; quinta-feira, 25 de janeiro de 2018 14;13;42 BRST ________________

Bom dia, peço por favor q me reenvie no seguinte modelo... obg

Dados da empresa
Data de elaboração da proposta
Data de vencimento da proposta para no minimo 45 dias 
Assinatura do responsável pela empresa e pela proposta 
Atestar se possui nota fiscal eletrônica 
Prazo de entrega do serviço
Prestação de serviço de empresa especializada em manutenção de site oficial da Câmara 
Municipal de Queluz, fornecimento de servidor para hospedagem do site oficial, transmissão 
das sessões ordinárias e extraordinárias via internet, assessoria de suporte técnico.

Carla Maciel Aparecido 
Setor de Compras ^
Fone (12) 3147-1223
(12) 99198-0539
Câmara Municipal de Queluz

Com Urgência 
obrigado.

mailto:compras.carlamadel@yahoo.com.br
mailto:comercial@construsitebrasil.com.br


Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.051.313/0001-18 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO  
CAD ASTRA L

DATA DE ABERTURA
18/10/2004

NOME EMPRESARIAL
ACTCON SOLUCOES WEB LTDA.

t ít u l o  do  ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACTCON NET

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

ÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios__________________________________________

CÓDIGÔ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R CRISTOVAO COLOMBO

NUMERO
45

COMPLEMENTO 
SALA 101

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
35.162-363 CIDADE NOBRE IPATINGA MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO TElEFONE
(31) 3822-4488

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO ÇADASTRAL
18/10/2004

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
■kicirk-kifkic

DATA DA SITUAÇAO ESPEÇIAL
icicicititititit

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 29/01/2018 às 14:19:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

[^onsulta Q SA / Capital Social Voltar

j— Pre para r Pâg in s 
j  para Impressio

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página



*  ^ é *GRUPOactcon
Ipatinga, 24 de janeiro 2018.

C ^ a r á  IVHimcipâlUè Qüèlüz *\ . -rtr/i

ACTCON SOLUÇÕES WEB LTDA, inscrita no CNPJ sob o n .̂ 07.051.313/0001-18, por intermédio do seu 
representante legal, abaixo assinado, apresenta à Câmara Municipal de Queluz-SP, proposta comercial 
para a prestação dos serviços descritos abaixo:

1. SERVIÇOS:

PORTAL INSTITUCIONAL
Produto Q.td. Unidade Valor Unitário Total

Hospedagem em Data Center, Suporte Técnico 
Mensal, atualização corretiva e Licenciamento de 
Uso do Portal Institucional.

12 Serviços 500,00 6.000,00

3S.díí:;jií3t=«̂ \í!r̂
Implantação, capacitação, carga inicial de 
coMèudo  ̂junto aó PÒHal ínsltucion^

 ̂ ^Serviços , 2.000,00 2.000,00

Total R$ 8.000,00

1 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

Produto Qtd. Unidade Valor Unitário Total

Prestação de serviços de assessoria de 
comunicação, sem visita I n  loco"

12 Serviços R$ 1.000,00 R$ 12.000,00

Custo de deslocamento, hospedagem e 
alimentação para visitas "in loco"

1 Serviços R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Total R$ 13.000,00

SERVIÇOS DE STREAMING DE ÁUDIO E VÍDEO COM DISPONIBILIZAÇÃO DAS SESSÕES NO CANAL DO

Produto Qtd. Unidade Valor Unitário Total

Implantação Serviços WEBTV - Configuração de 
câmeras, instalação e configuração de 
computador tipo servidor de streaming, 
instalação e configuração de interface de áudio.

1 Serviços R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

Sup. téc. 12 Serviços R$ 1.500,00 R$ 18.000,00
Total R$ 20.000,00

Brasília-DF Ed AinefiLci Office To'iver SCN. QD 1 B' F'' Siitos i 107/0.°.'0--• CT;'70.' 1 90' 
Belo Horizonte-MG Av. Raja Gab.ujiia, 2540 - 4' andas • Estoril • CEP 30380 403 
ipa t inga-M G  Rua Cristóvão Colombo, 45 CJ 108 • Cidade Nobre • CEP 35 ■ 62 36->

-F55 31 3 8 2 8  6 7 0 0
w w w .actcon .com .b r

http://www.actcon.com.br


GRUPOactcon

Z ^ T O JA I^ P A  PROPPS^^^^ ™  V .  ,  .............

0 total a ser pago pela prestação de serviços é de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais),

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

A validade desta proposta é de 30 (trinta) dias.

4. OUTRAS INFORMAÇÕES

Todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, os fretes, seguros, bem como 
todas as despesas diretas e indiretas que incidirem nos serviços e materiais, inclusos nos preços ofertados;

joatinga/MG, 24 de janeiro de 2018.

FLafael Nicacio
, í

G€rente de Negocios
:S1 3828-6700
■̂.if3e:.nicacio(5)actcon.com.br

’07,051v31-3/0001-lí'
ACTCON SO LU ÇO ES WEB LTDA EPP

RUA CRISTÓVÃO COLOMBO, N“ 45 - SALA 101 
CIDADE NOBRE - CEP 35162-363

I IP A T IN G A  - MG ____I

ACTCON SOLUÇÕES WEB LTDA-EPP.
?:Lia Cristóvão Colombo, 45 - Sala 101 
Hairro Cidade Nobre 
loatinga -  MG 
CEP: 35162-363

. n  .Tír>V'-'

: t co n .co m .b r

Brasília-DF Ed. America OfÍKe Tower. SCN, QD 1, BL "F' SaUi 1107/08/09 •  ̂ EL 7071 90.
,,.̂ .«B§lp.--_HoxÍZAOterMG..., .-,í4v-.-B54a^iia94U , 2MÕ -x4'.', ;y.>d.àj; -(..-EsrioBi- -CEP. 3038Q 40 ■ 

Ipa tinga-MG Rua Cristóvão Colombo, 45 CJ 108 • Cidade Nobre • CEP 35 :6.? 363



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
12.278.044/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO  
CAD ASTRA L

DATA DE ABERTURA
15/07/2010

NOME EMPRESARIAL
LIMA & JUNIOR INFORMÁTICA LTDA ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INFTECWEB-CONSULTORIA EM INFORMÁTICA E TECNOLOGIA WEB

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

'ÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.89- 0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.52- 1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.55- 5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.55- 5-02 - Comercio varejista de artigos de.armarinho
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.44- 0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44- 0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.44- 0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.89- 0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.56- 3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.54- 7-01 - Comércio varejista de móveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
85.99-6-03 - Treinamento em informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

.OGRADOURO
R ARCANJO BANHARA

NUMERO
703

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
12.120-000 JARDIM SANTANA TREMEMBE SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
m.escritorio@bol.com.br

TELEFONE
(12) 3624-6056

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
15/07/2010

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
*****Í€**

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 29/01/2018 às 14:17:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

mailto:m.escritorio@bol.com.br


REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
12.278.044/0001-67 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO  
CAD ASTRA L

DATA DE ABERTURA
15/07/2010

NOME EMPRESARIAL
LIMA & JUNIOR INFORMÁTICA LTDA - ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
63.19- 4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
61.90- 6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
61.90- 6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOlP 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
95.29- 1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente
77.39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador
77.22- 5-00 - Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares
74.20- 0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.20- 0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
74.20- 0-03 - Laboratórios fotográficos 

4.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
/'4.20-0-05 - Serviços de microfilmagem
81.30- 3-00 - Atividades paisagísticas
81.21- 4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R ARCANJO BANHARA

NUMERO
703

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
12.120-000 JARDIM SANTANA TREMEMBE SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
m.escritorio@bol.com.br

TELEFONE 
(12) 3624-6056

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
15/07/2010

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

TITUAÇAO ESPECIAL
.-itirirkitirk

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 29/01/2018 às 14:17:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Q ^TECW EB
UMA E JUNIOR INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 12.278.044/0001-67

PROPOSTA COMERCIAL - PORTAL CÂMARA

Tremembé, 10 de Janeiro de 2018.

Em prosseguimento aos nossos entendimentos, estamos formalizando o orçamento para prestação de 
serviços na hospedagem, transmissão de sessões via internet e atualização do site da CÂMARA MUNICIPAL 
DE QUELUZ.

1. Do Objeto, valores e prazo

- Prestação de serviço de contratação de empresa especializada em manutenção de site oficial da 
Câmara Municipal de Queluz, fornecimento de servidor para hospedagem do site oficial, transmissão 
das sessões ordinárias e extraordinárias via internet, assessoria de suporte técnico.

Quantidade; 12 meses

Valor Mensal: R$ 500,0Q (Quinhentos reais)

Valor Anual: R$ 6.000,00 (Seis mil reais)

Prazo do serviço e de no máximo 30 dias.

Prazo da proposta de 60 dias.

2. Âmbito de Intervenção da INFTECWEB

a) Prestar os serviços que são objetos da presente proposta com a competência e diligência 
adequadas ao cumprimento desta, defendendo os legítimos interesses e expectativas do cliente, 
principalmente no que se refere às relações com terceiros;

b) Comunicar ao cliente, após a respectiva verificação, qualquer circunstância que possa condicionar 
0 regular desenvolvimento do projeto;

c) Não divulgar ou comunicar a terceiros, sem expresso consentimento do cliente, qualquer 
informação recebida, bem como elementos gráficos ou estudos relacionados com o projeto, sem 
prejuízo do exercício dos direitos reconhecidos no Código dos Direitos Autorais.

Rua Arcanjo Banhara, 703 
Jardim Santana -  Tremembé 
São Paulo -  CEP 12.120-000 
www.inftecweb.com

Elias Ferreira Sampaio Junior 
Cel.; (12) 98868.6067 -  elias@inftecweb.com 

Eliceu Machado de Lima 
Cel.: (12) 98867.8975 -  eliceu@inftecweb.com

http://www.inftecweb.com
mailto:elias@inftecweb.com
mailto:eliceu@inftecweb.com


Q ^TECW EB
LIMA E JUNIOR INFORMÁTICA LTDA
3. Direitos Autorais

CNPJ: 12.278.044/0001-67

3.1 - Todo 0 material utilizado para desenvolvimento do website (scripts de programação, códigos 
fontes e outros) é de autoria da INFTECWEB, que estará licenciando-os ao cliente para utilização 
somente no website do CONTRATANTE.

Sendo assim limitado o acesso a profissionais autorizados pela INFTECWEB e também vetados a 
comercialização do mesmo.

3.2 - Caso o CONTRATANTE deseje ter acesso aos materiais confeccionados e citados acima a 
INFTECWEB reserva-se no direito de cobrar 10 (dez) vezes o valor do mesmo do website, avaliado 
em R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais) com juros e correção monetária.

3.3 - O CONTRATANTE é responsável por não permitir a copia ou reutilização total ou parcial por 
terceiro de qualquer material confeccionado pela INFTECWEB, ocorrendo tal fato será cobrado o 
valor acima citado (parágrafo 3.2) para cada ato realizado de desacordo mesmo.

3.4 - A CONTRATADA também se reserva no direito de agir de acordo com a LEI N  ̂9.610/1998.

3.5 - Todo conteúdo do Website (fotos, textos, imagens, noticias e outros) e de propriedade do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA não exerce nenhum direito e responsabilidade sobre o mesmo.

3.6 - A CONTRATADA em tnomento nenhum poderá ser definida como responsável por ações 
movidas por terceiros contra o CONTRATANTE.

Na expectativa de estar oferecendo a melhor oferta para os serviços solicitados, aproveitamos a 
oportunidade para apresentar protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

■Vjv,

Elíceu Machado de Lima
eliceu(g)inftecweb.com 
Gerente TI
Cel: (55.12) 8867-8975

Rua Arcanjo Banhara, 703 
Jardim Santana -  Tremembé 
São Paulo -  CEP 12.120-000 
www.inftecweb.com

Elias Ferreira Sampaio Junior 
Cel.: (12) 98868.6067 -  elias@inftecweb.com 

Eliceu Machado de Lima 
Cel.: (12) 98867.8975 -  eliceu@inftecweb.com

http://www.inftecweb.com
mailto:elias@inftecweb.com
mailto:eliceu@inftecweb.com


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LIMA & JUNIOR INFORMÁTICA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.278.044/0001-67 
Certidão n°: 143826167/2018 
Expedição: 29/01/2018, às 10:48:30
Validade: 27/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que LIMA & JUNIOR INFORMÁTICA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.278.044/0001-67, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 dé agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvida? e

http://www.tst.jus.br
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CA iX A
CA IX A  E C O N Ô M IC A  FE D E R A L

C ertificado de R egularidade do FG TS - CRF

Inscrição: 12278044/0001-67
Razão Social: lima e junior informática ltda me
Nome Fantasia:iNFTECWEB - consultoria em inf  e tecn web 
Endereço: RUA arcanjo banhara 703 /  jd santana /  tremembe /  sp /12120-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 Fundo de 
Garantia do Tem po de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS.

Validade: 17 /02 /20 Í8  a 18/03/2018 

Certificação Número: 2018021709343826076316

Inform ação obtida em 07/03/2018, às 11:10:43.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


PROCURADORIA G ERAL DO ESTADO  

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base; 12.278.044

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que;

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada.

Certidão n°

Data e hora da emissão 

Validade

17835640

29/01/2018 16;00;43

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n® 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LIMA & JUNIOR INFORMÁTICA LTDA - ME 
CNPJ: 12.278.044/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htfp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:44:43 do dia 29/01/2018 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 28/07/2018.
Código de controle da certidão: F6BA.9611.8491.00F0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Ministério óo Desanvolvimonto, Indústria e Comércio Extoiior 
Socratüria d« Comércio e Serviços 
Dopartamonto Nacional do Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria da Fazenda

JUNTA COMERCIAL 0 0  ESTADO OE SkO PAULO
Rua Barra Funda. 930 - CEP 01152-000

DADOS CADASTRAIS

.-Ài- JUCESP PROTOCOLO
0.592.253/10-7

DECLARO. SOB AS PENAS OA LEI. QUE AS W O R M A Ç Õ E S  CONSTANTES DO REQUERIMEMTO/PROCESSO SAO EXPRESSAO DA VERDADE.

Controle Internet

006203276-3

iNIRUnA.S
SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR .

pnp — 1 

099

i l l i i l l i l l

iNPJDASEDE
D.000.000/0000-00

ATOIS)
Constituição Normal;

NOME EMPRESARIAL
UMA & JUNIOR INFORMÁTICA LTDA

LOGRADOURO
RUA ARCANJO BANHARA

NÜMERO
703

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM SANTANA

CEP
12120.000

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
5484

MUNlClRIO

Ti bé
UF

SP

CORREIO ELETRÔNICO TELEFONE

NOME DO ADVOGADO N. OAB U.F.

VALORES RECOLHIDOS 
GARE 54.00 
DARF 21,00

identificação do REPRESENTANTE DA EMPRESA
NOME: ELICEU MACHAD9.OE UMA (Administrador)
ASSINATURA: 05/07Í2010

)q í ^  ASSINATURA:



ESCOVALE
ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE DO VALE DO PARAÍBA 

RUA DUQUE DE CAXIAS. N” 234 -  SALA 03 -  CENTRO 
TAUBATÊ-SP - CEP; 12020-050 

EONE:(l2) 3624-6056

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA. ^

LIMA & JUNIOR INFORMÁTICA LTDA

1- ELICEU MACHADO DE LIMA , maior, brasileiro , empresário , 
ca.sado em comunhão parcial de bens , natural de Tremembé-SP , nascido em 
28/09/1979,portador do RG n” 30755257 SSP/SP , CPF/MF-285449318-47 .residente 
e domiciliado na Rua Arcanjo Banhara , 695 , Bairro Jardim Santana , Tremembé-SP , 
CEP 12120000 c, vS

2 -  E L IA S  FERREIRA S A M P A IO  JU N IO R  , maior, brasileiro.solteiro/, 
empresário , natural de Taubate -  SP , nascido em 24/01/1976 , portador do R C ’fi?

■ 27568695 SSP/SP, CPF/MF- 185648988-45 , residente e domiciliado na Rua Padre Benrg 
Cortez de Toledo , 270 , Fundos , Vila São Josc , Taubaté-SP , CEP 12070440 ,tcm entre 
si, justos e contratados as cláusulas a seguir: ''••••'í

CLÁUSULA 1“- RAZÃO SOCIAL U

A sociedade limitada girará sob a razão social L IM A  & JUNIOR 
IN FO R M Á TIC A  LT D A  . que se regerá pelo presente contrato social e pela legislação 
pertinente.

CLÁUSULA 2° - SEDE: ,

A sociedade terá sua sede na Rua Arcanjo Banhara , 703 , Bairro Jardim 
Santana, Tremembé-SP , CEP 12120 000 .

CLÁUSULA J "  - CAPITAL E DISTRIBUIÇÃO:

O capital social será de R$ 5.000,00 ( Cinco mil reais ), divididos em 
5.000 ( cinco mil ) quotas no valor nominal de RS 1,00 ( Hum real ) cada, lotalmcntc 
subscritas e integral izadas, neste alo em moeda corrente do País, pelos sócios:

ELICEU MACHADO DE LIM A 2.500 quotas TOTAL: R$ 2.500,00
ELIAS F. SAMPAIO JUNIOR 2.500 quotas TOTAL: R$ 2.500,00

TOTAL: 5.000 quotas TOTAL: R$ 5.000,00
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ESCOVALE
ESCRITÓRIO DE COTiTABILIDADE DO VALE DO PARAÍBA 

RUA DUQUE DE CAXIAS. N» 2.14 -  SAI JV 03 -  CENTRO 
TAUBAITí -S P  - CEP: 12020-050 

FONE; (12) 3624-6056

CLAUSULA r-RESPONSABILIDADES:

1 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem .solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

2 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 5 ° - DURAÇÃO: ^

A sociedade iniciará suas atividades cm 05 DE Julho de 2.010 e seu 
prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA 6°- ORJETOSOCIAL:
•J—

O objeto social será de Comercio Varejista de Maquinas , equipamentos , 
materiais de infonnática , manutenção , reparação e instalação de maquinas de EstTjtório e 
de informática . .

CLAUSULA r -  ADMINISTRAÇÃO: .

A administração da sociedade caberá aos sócios com os poderes c 
atribuições de Adm in istrador , autorizado o uso da denominação social, vedádò, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULAS"- e x e r c íc io  SOCIAL:

1- Ao término de cada exercício social, em 31 de DezembVò, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à claBjiíaçâo 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabcn|íí£ aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

2 -  Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, osVócios 
deliberarão sobre as contas c designarão administradores quando for o ca.so.

CLÁUSULA 9 " -DA RETIRADA MENSAL:

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de “ pro-labore” , observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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ESCOVALE
ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE DO VALE DO PARAÍBA 

RUA DUQUR DR CAXIAS, N" 234 -  SALA 03 -  CRNTRO 
TAUBATÉ-SR - CRP: 12020-050 

RONE; (12) 3524-6056

CLAUSULA 10“-FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca dc Taubaté -SP 
cumprimento dos direitos c obrigações resultantes deste contrato. ■

para o exercício e o-:^-

CLAUSULA H "  - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filia l ou outra •- 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA 12“ - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescentcs(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, vcrificadá,- 
em balanço especialmcnte levantado.
Parágrafo único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos cm que .S',; 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio. <

i
' CLAUSULA 13“ - Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estãp.̂ -) 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude dè--:: 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda quei j 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação;.! ■ 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema^ 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações dc ^ 
consumo, fé pública ou a propriedade. ' '

E, por estarem justos e contratados entre si, assinam o presente instrumento em três vias de'-?.' 
igual teor, na presença de duas testemunhas, sendo a primeira via destinada ao',í!; 
arquivamento da Junta Comercial do Estado de São Paulo, e as demais devolvidas aos;-'!' 
interes.sados. .“-Ix.

Taubaté-SP 05 de Julho de 2.010

í
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ESCOVALE
ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE DO VALE DO PARAÍBA 

RUA DUOUE DE CAXIAS, N» 234 -  S A l^  03 -  CENTRO 
TAUBAT|.-S1> - CEP: 12020-050 

EONE;( 12) 3624-6056

SÓCIOS:

ELICELflCiACHADO DE L IM A 
R G -30755257 SSP/SP 
CPF- 285449318-47

ELIAS FERREIRA^XMPAIO JUNIOR 
R G -27568695 SSP/SP 
CPF- 185 648 988-45

TESTEMUNHAS

mnlos
RG 27128 018 9 SSP/SP 
CPF: 169.928.198-01



Ministério do Dos^nvolvimonto, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional do Registro do Comércio • ONRC 
Secretaria da Fazenda

DECLARAÇÃO DE DESiMPEDIMENTO 
À Junta Comercial do Estado de São Raulo

EUAS FERREIRA SAMPAIO JUNIOR
NACIOMAUOAOE ESTADO CIVH CPF RG/RNE úrgAoexpeoioor

Brasileira Solteiro(a) 185.648.988,45 2756a69S SSP
LOGí<AOOURO(ru8.l
RUA PADRE BENTO CORTEZ DE TOLEDO
COMr>I.EMÊ rTO

kUMCiPíO
Taubató

BAlRROOiSTRITO 

VILA SAO JOSE
CEP

12070-440

NÚMERO

270

Declara, sob as penás da. lèl, que nãòlekte Impedido,'pprteKéspeclaf,.de exerce^ a administração dâ^sççledade e 
nem cotrdonado ou sob efeitos de.cor)dènaçãó„á pená.que.Vede, ainda que teiriporarlémênte,.o.ãcesso a'cargos 
públicos, oü por crime falimentarj de prevaricação, peftá. pU:Suborno, c
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra'ás.npnnas'^ dèfesã'da'concoitènc!ã,.'contrá''as-rétacões de 
consumo, a fé pública o ú á  .propriedad»^ •' '' '
NOME E ASSINATU.RA OO EWPRESÂRIOrSÒCIOS/DIRETORESfADAUNISTRACORES C

da que temporarÍamente,.p.àcesso a*caf90S 
, concussão,,peculato; Qu contra a economia. 
dèfesa da'concoifènc!Íá,'contrá ãs-rétaçõês dl

LOCALIDADE [Treframbé >SP

ELIAS FERREIRA SAMPAIO JUNIOR (Adminislfador) ASSINATURA

.f'i
■ 'O
o
C-̂

m
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SECfi!lTAR'ADA WZENDA .
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D£ SAO PAULO 

CHRTIpAO • CwUllco este ítouumento foi ísnlstri 
eob numero e data ostiunpados mecanicamente.

Qlslrade

tírrtErnrt^tvr.cer^-ríEEiftC) eas.



Ministério do Desonvolvimanto, Indústris » Comércio ExUríor 
Socretarla da Comércio o Serviços 
Departamento Nacional de Repistro do Comércio • DNRC 
Secretaria da Faxenda

DECLARAÇÃO DE OESIMPEDIMENTO 
Ã Junta Comercial do Estado de Sáo Paulo

ELICEU MACHADO DE UMA
NAaONAUOAOE ESTADO CIVIL CPF RQRNE úncéo EXPioiDOR

BrasUoira Casado(a) 285.449.318-47 30755257 SSP
LOCKAOOURO (rufl. av. «(c.) NÚMERO

RUA ARCANJO BANHARA 695
COuPlEMEi^O BAIRROfOISmiTO CEP

JAROIM SANTANA 12120-000
WÜNidPlO UF
TroiTiEmbé SP

Declara, sob as pénas dá lel, qiie não está lei é sp ^ ia l, de exercerá administra da speíi^áde e
nem condenado ou sob éfeitos'dé,condenaçãò,;a períaiqu.e vede;'ai.nda'que'tempòrarlamentó^^^ á'cargos ■
públicos, ou por crime fallmentári de prevaricação, pêitã oú .subomo, concussão,' pe'culáto; Òú contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, córitra as riSnnás de [defesa dãdoncor^ncla, contra aS;réláções.de 
consumo, a fé pública ou a'prppriedade. ... i .  ' ' -fí"  ̂ .‘iti-
NOME e AMiKAlUfVk OO EMPREGÀKlOnOClOâfOIftCTOnES/ADMINISTRADOReE OU R£PR£S£NTAMTE LEOAL
«jOCAUOADE {Tramtmb* • SP

ELICEU MACHADO OE LIMA (Adnénislrador)

-•O





CÂMARA MUNICIPAL DE QUELU
Estado de São Paulo-CNPJ 01.772.145/0001-73 
Queluz/SP. -  12.800-000 -Tel/fax (Oxx) 3147.1223.

® camaraqueluz@vahoo.com.br /site: camaraaueluz.sp.qov.br

Do: Prosidôiioia 
Pai*íi: Jurídico

Roí: Pi‘()cosso do dispoiisa. d(' Li(*it.acã.o ii“ OOf̂ /í̂ OlB- contratação do om])ix'sa para 

prostacão d<' s(M‘víco do maniitoncão do sito da ( amara Municipal do QiuJiiz.

Soliídtainos dossí' D. Juridi(‘0, ox;iino o aprovação do Procosso do Dis})oiisa, d(' 
Licitação, b(un como aiiáliso dos documontos rolorontos à omprosa. voiicodora  ̂ nos 
oxatos t('rmos ai*tu 28 (' 32 da, L('i FodoraJ n“ 8()í)(i/í)3, (' posterior dovolucão dos 
autos a (sta Prosidôiiída pa,i‘a pross('^uimonto.

Câmara Municipal do (^uoluz, 05 do Tovoroiro do 2018.

Paufa Klias da Silva 
Ib-osidonto da Câmara Municipal

Praça Joaquim Pereira, s/n° 
Queluz-SP -  CEP. 12.800-000

mailto:amaraqueluz@vahoo.com.br




CAMARA MUNICIPAL DE QUELUZ/SR ^
Estado de São Paulo -  CNPJ 01.772.145/000TT3^ 
Queluz/SP. -  12.800-000 -  Tel/fax (Oxx) 3147.1223,

e.mail: camaraqueluz@vahoo.com.br /site: camaraqueiuz.sp.qov.br

PARECER JURÍDICO

Vem para exame desta procuradoria o presente processo 
de dispensa de licitação n°. 02/2018, que cuida da contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção do site da Câmara Municipal de Queluz-SP.

As compras e contratações das entidades públicas seguem 
obrigatoriamente um  regime regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o 
artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, 
os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração 
Pública, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que 
visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados 
por pessoas físicas e /o u  pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, 
municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa 
às contratações.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais 
vantajosa, prim ando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, 
moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem
Praça Joaquim Pereira, s/n°

Queluz-SP-CEP. 12.800-000

mailto:amaraqueluz@vahoo.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE QUELUZ/Sg-L̂ .
Estado de São Paulo -  CNPJ 01.772.145/0001 
Queluz/SP. -  12.800-000-Tel/fax (Oxx) 3147.1223.

e.mail; camaraqueluz@vahoo.com.br /site: camaraqueluz.sp.aov.br

caracterizações específicas tornando impossíveis e /o u  inviáveis as licitações nos trâmites 
usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e /o u  inviáveis, a lei 
previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. 
Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da 
Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.’

'^Art. 2 4  E  dispensável a licitação:

II - p a r a  outros serviços e compras de valor até deíç^por 

cento do limite previsto na alínea do inciso II ( RS  

8.000,00) do artigo anterior, e p a r a  alienações, nos casos 

previstos nesta Eei, desde que não se refiram a  parcelas de 

u m  m e s m o  serviço, compra ou alienação de maior vulto 

que possa ser realizada de u m a  só vecç.

N o caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação 
com base jurídica no inciso II do art. 26 da Lei n° 8.666/93.

Em  análise aos presentes autos, observamos que foram 
realizadas pesquisas de preços, tendo a Em presa IN FTECW EB apresentado o m enor 
preço.

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa 
supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, 
ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do m enor preço.

N o caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se 
de situação pertinente a dispensa de licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da 
União, a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta 
de preços, que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que 
exige no mínimo três licitantes.

Neste ponto, enfatizo a necessidade de serem realizadas 
pesquisas de preços com  pelo menos 03 licitantes aptos a prestarem o serviço almejado

Praça Joaquim Pereira, s/n°
Queluz-SP-CEP. 12.800-000

mailto:amaraqueluz@vahoo.com.br
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;:43

pela administração.

Em  analise dos Autos, verifica-se que a servidora 
responsável pelo setor de compras da Câmara Municipal de Queluz encaminhou e-mails 
para outras empresas prestadoras do serviço almejado pela Câmara Municipal, contudo, 
os e-mails não foram respondidos.

A par da declaração acostada pela servidora, considero 
satisfeita a pesquisa de preços.

D e acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado 
o m enor preço, adjudica-se o serviço àquele que possuir o m enor preço, a habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de 
acordo com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos I, II, III, IV.

Portanto, pelas razões acima expostas, somos favoráveis a 
homologação do presente processo de dispensa de licitação, no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), para prestação de serviços de manutenção do site da Câmara Municipal 
de Queluz-SP.

É  o parecer.

Queluz, 05 de/fevereiro de 2018.

Tito Lívio 
Procurador

eida MolUca

Praça Joaquim Pereira, s/n° 
Queluz-SP -  CEP. 12.800-000

mailto:amaraqueluz@vahoo.com.br
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AIITOEIZAÇÃO VARA CX)NTRATAÇÃO DA EM PEES A DE SEBVICX) DE  
MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DE SETE

Em conformidade com a pesquisa de pr('cos realizada, e aiKwa a díKaimentacHo, fi(‘a 

A lT O lllZ A D A , contratavrio da. empresa, para prestação de serviço de manutenção e 

hospedagem de site para Gamara Municipal de Queluz. A empresa LIMA&JUNIOR 

Informática Itda CNPJ 12.278.044/0001-67 Situada a Rua Arcanjo Banhara, n703 cep 

12.120.000 Jardim Santana Município de Tremembé SP/ .A referida empresa obteve o 

menor prcvo na ))es(piisa de pi‘eqos r(‘alizada, (', apresentou todas as ceitidões necessárias
y.

para contratação mwssária.

(am ara Municipal d(‘ (Queluz, 07 de fevereiro de 2018.

lmTíTlfÍ̂ 71ias da Silva 
President(' da (Tmiara Municipal

Praça Joaquim Pereira, s/n° 
Queluz-SP-CEP. 12.800-000

mailto:amaraqueluz@vahoo.com.br
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CAMARA MUNICIPAL DE QUELUZ/SP.
Estado de São Paulo -  CNPJ 01.772.145/0001-73 
Queluz/SP. -  12.800-000 -  Tel/fax (Oxx) 3147.1223.

e.mail: camaraqueluz@vahoo.com.br /site: camaraqueluz.sp.qov.br

CONTRATO N.“ 02./ 2c»-a

Contrato que entre si celebram a CAMARA 

MUNICIPAL DE QUELUZ e a empresa LIMA & 

JUNIOR INFORMÁTICA LTDA - ME, para 

prestação de serviço de manutenção do site da 

Câmara Municipal de Queluz-SP.

Na secretaria da Câmara, situada à Praça Joaquim Pereira s/n® - centro, Queluz/SP, 

de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE QUELUZ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

01.772.145/0001-73, neste ato representada por seu Presidente Sra. PAULA ELIAS DA 

SILVA, brasileira, casada, portadora do CPF/MF 82625603704, RG n°. 20.516.674, de ora 

em diante designado CONTRATANTE e GESTOR DO CONTRATO, e de outro lado 

a empresa LIMA & JUNIOR INFORMÁTICA LTDA - ME, com endereço à Rua 

Arcanjo Banhara, n°. 703, Jardim Santana, Tremembé-SP, inscrita no CNPJ sob o i f .  

12.278.044/0001-67, neste ato representado mediante instrumento público pelo Senhor 

ELICEU MACHADO DE LIMA, sócio proprietário, inscrita no CPF n° 285.449.318-47, 

RG n®. 30.755.257-3, doravante denominada simplesmente CONTRAT.^DA, firmam o

Praça Joaquim Pereira, s/n°
Queluz-SP -  CEP. 12.800-000

mailto:amaraqueluz@vahoo.com.br
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presente contrato de acordo com as normas emanadas das Leis Federais n.° 8.666/93, 

8.883/94, 9.032/95, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02 e com as seguintes cláusulas.

I - D O  OBJETO

1.1 -  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de

serviço de manutenção do site da Câmara Municipal de Queluz-SP, tudo conforme as 

especificações constantes no Processo de dispensa de licitação n®. 02/2018.

II- DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO FORNECIMENTO DO 

MATERIAL.

2 . 1 - 0  contrato tem o valor global de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Os pagamentos serão 

..ealizados em 12 parcelas de R$ 500,00 (quinhentos reais).

2.2 - O prazo máximo para efetivação do pagamento será de até o dia 10 de cada mês 

subsequente a apresentação da nota fiscal de referencia, por meio de depósito em conta 

corrente.

2.3 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 3.3.90.39.00 — outros serviços de terceitos pessoa jurídica.

Praça Joaquim Pereira, s/n° 
Q ueluz-SP-CEP. 12.800-000

mailto:amaraaueiuz@vahoo.com.br
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III- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 - A CONTRATADA será a única responsável pela prestação do serviço, deverá informar 

a CONTRATANTE com antecedência sobre as interrupções necessárias, sendo que neste 

caso a CONTRATADA deverá manter a prestação de serviço com a qualidade idêntica a 

contratada. Será ainda responsável por danos ou prejuízos causados a terceiros por dolo, 

mperícia ou negligência, correndo por sua conta a indenização. Liquidação, reembolso ou 

ressarcimento de qualquer despesa pelo risco advindo de caso fortuito ou maior, por 

acidente de trabalho ou de trânsito.

IV- DAS PENALIDADES

4 . 1 - 0  descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas sujeitará a 

CONTRATADA as sanções previstas na lei 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em 

processo administrativo.

4.2 - Havendo atraso no fornecimento dos bens, a CONTRATADA arcará com os prejuízos 

apurados, salvo se houver motivo excepcional, devidamente fundamentado e justificado pela 

CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE.

4.3 - A CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 

Federal n.° 8.666/93, nos termos previstos no instrumento editaHcio;

4.4 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na 

legislação vigente;

Praça Joaquim Pereira, s/n° 
Queluz-SP -  CEP. 12.800-000
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4.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e 

consequentemente o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

CONTRATANTE.

V- PRAZO DE VALIDADE

5 . 1 - 0  presente contrato terá início no dia 09 de Fevereiro de 2018, vencendo-se 08 de 

fevereiro de 2019, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo em comum acordo entre 

as partes.

VI- DA FISCALIZAÇÃO

6.1 - A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização por parte da CONTRATANTE 

durante o fornecimento do material.

VII- DA GARANTIA

7.1 - Durante a vigência do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a manter 

a qualidade dos serviços prestados à Câmara Municipal de Queluz.

VIII- DA RESCISÃO

8.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato ou a recusa no fornecimento de 

informações relacionadas ao mesmo ensejará sua rescisão, nos casos enumerados nos artigo

Praça Joaquim Pereira, s/n° 
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78 e79, com as consequências no artigo 80, todos da Lei Federal n ° 8.666/93, com redação 

modificada pela Lei n.° 9.854/99;

IX- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

9.1 — Os serviços adquiridos foram objeto de dispensa de licitação na modalidade prevista 

.0 artigo 24, II, a, da lei n°. 8.666/99. A dispensa de licitação é a de n°. 02/2018.

X- DA GESTÃO E REPRESENTAÇÃO

As partes indicam seus representantes, que também serão os responsáveis pela gestão deste 

contrato e por toda a comunicação formal que diga respeito à relação contratual, que será 

por escrito.

a) Contratante: PAULA ELIAS DA SILVA, já qualificada.

b) Contratada: ELICEU MACHADO DE LIMA, já quaUficado.

XI- FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Queluz-SP, para dirimir as questões divergentes relativas a 

este contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam a CONTRATANTE, a CONTRATADA e 

duas testemunhas, em 02(duas) vias de mesmo teor.
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Queluz, 09 de Fevereiro de 2018.

Câmara Municipal ̂ Q ueluz
Paula EHas da Silva 

Contratante

A -
LIMA & JUNIOR INFORMÁTICA LTDA - ME
EHceu Machado de Lima 

Contratada

Testemunhas:

1. O A c i a  o  ̂  A- V 0
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Queluz-SP.
CONTRATADO: Lima & Junior Informática LTDA -  ME.
CONTRATO N°.
OBJETO: contratação de empresa especializada para manutenção do site da 
Câmara Municipal de Queluz.
ADVOGADO: Tito Lívio de Almeida MoUica, OAB/SP 240685,
titomollical978@gmaiLcom

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1- Estamos Cientes de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e 
extraindo cópias das manifestações de interesse, despachos e decisões, mediante 
regular cadastramento no sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na resolução n°. 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os 
despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao ^udido processo.

Praça Joaquim Pereira, s/n°
Queluz-SP -  CEP. 12.800-000



FOLH
CÂMARA MUNICIPAL DE QUELUZ/SP

Estado de São Paulo -  CNPJ 01.772.145/0001-73 
Queluz/SP. -  12.800-000-Tel/fax (Oxx) 3147.1223.

e.mail: camaraqueluz@vahoo-Com.br /site: camaraqueluz.sp.qov.br

serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de São Paulo, em conformidade 
com o artigo 90 da Lei complementar n°. 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil;

d) qualquer alteração de endereço — residencial ou 
eletrônico — ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, 
peticionando no processo.

2- Damo-nos por notificados para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu 
julgamento final e consequente pubHcação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas 
formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 
couber.

Queluz, 08 de fevereiro de 2018.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Paula Elias da Silva
Cargo: Presidente da Câmara Municipal
CPF: 826.256.037.04 RG: 20.516.674 SSP/SP
Data de nascimento: 17 de outubro de 1968
Endereço residencial completo: Rebouças de Carvalho, n°. 875, Bairro da Porteira, 
Queluz-SP.
E-mail institucional: camaraqueluz@yahoo.com.br 
E-mail pessoal: estrela.posto@redegraal.com.br 
Telefone: 1^1471223 
Assinatura:
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Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Paula Elias da Silva
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Queluz 
CPF: 826.256.037.04 RG: 20.516.674 SSP/SP
Data de nascimento: 17 de outubro de 1968
Endereço residencial completo: Rebouças de Carvalho, n°. 875, Bairro da Porteira, 
Queluz-SP.
E-mail institucional: camaraqueluz@yahoo.com.br 
E-mail pessoal: estrela.posto@redegraal.com.br 
Telefone: 12^147/223 
Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: Eliceu Machado de Lima 
Cargo: Sócio proprietário
CPF: 285.449.318-47 RG: 30.755.257-3
Data de nascimento: 28 de setembro de 1979
Endereço residencial completo: Rua Madre Antonieta Maria do Espírito Santo, n°. 56, 
Benvira, Tremembé-SP.
E-mail institucional: eliceu@inftecweb.com 
E-mail pessoal: eHceu@itwconsultoria.com.br 
Telefone: 12 -.988686067 
Assinatura:
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